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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   025/2018/GAP 

Realizada em: 12.12.2018           DELIBERAÇÃO Nº  :  

  
ASSUNTO  : 
 

EMPREITADA “TERMINAL INTERFACE DE SETÚBAL” 
- CONCURSO PÚBLICO – ALTERAÇÃO DO PREÇO BASE  
- RATIFICAÇÃO DO DESPACHO N.º 244/2018/GAP 

 

 

 

No passado dia 23 de novembro de 2018, por despacho n.º 244/2018/GAP, decidi a alteração do 

preço base estimado da empreitada de “TERMINAL INTERFACE DE SETÚBAL”, cujo procedimento 

de contratação, por concurso público nos termos da alínea b) do artigo 19.º do CCP, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 18 de janeiro, ainda decorre. 

 

Os termos e os fundamentos que levaram à tomada da decisão encontram-se explanados no referido 

despacho, que se anexa. 

 

Assim proponho: 

- A ratificação da decisão tomada pelo Despacho n.º 244/2018/GAP, de 23 de novembro, e de 

todos os atos entretanto praticados, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo: Despacho n.º 244/2018/GAP, de 23 de Novembro. 
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